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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE 

JANEIRO PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS FINANCEIROS
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS

TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO 02/2024

(processo administrativo nº 23083. 016640/2024-40)

SEGUNDO  TERMO  ADITIVO  AO  CONVÊNIO  Nº 
02/2024,  PLATAFORMA  TRANSFEREGOV.BR  Nº
958440/2024  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A 
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE 
JANEIRO  E  A  FUNDAÇÃO  DE  APOIO  À  PESQUISA 
CIENTÍFICA  E  TECNOLÓGICA  DA  UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO.

Pelo presente Instrumento e na melhor forma de direito, de um lado a UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL 
DO RIO DE JANEIRO, pessoa jurídica de direito público, autarquia federal, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
29.427.465/0001-05, com sede à Rodovia Br 465, Km 7, Campus Universitário, Seropédica/RJ, CEP: 
23890- 000, doravante denominada UFRRJ, neste ato representada por seu Reitor, Professor Roberto de 
Souza  Rodrigues, matrícula  SIAPE 2452375, e a FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA 
CIENTÍFICA E
TECNOLÓGICA DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 01.606.606/0001-38, com sede na BR - 465, Km 7, Rua UO, Campus 
Universitário, Seropédica/RJ, CEP: 23897-035, doravante denominada FAPUR, neste ato representada por 
sua  Vice-Presidente,  Professora  Clarissa  Oliveira  da  Silva,  conforme  atos  constitutivos  constantes  no 
processo.

RESOLVEM celebrar o presente TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 02/2024, que será regido 
pela Lei nº 14.133, de 01º de abril de 2021, no que couber, pela Lei nº 8.958, de 20 de dezembro de 1994,  
pelos Decretos nºs 8.240 e 8.241, ambos de 21 de maio de 2014, pela Deliberação nº 551/2023 do 
Conselho Universitário da UFRRJ e pelas demais normas legais pertinentes à matéria, bem como pelas 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas e o constante no presente Processo Administrativo.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 O  CONVÊNIO  tem  por  objeto  o  repasse  de  recursos  financeiros  para  gerir  financeira  e 
administrativamente o Projeto de Ensino, Pesquisa e Extensão intitulado “Projeto de Ensino, 
Pesquisa  e  Extensão  intitulado  Clínica  de  Direitos  Humanos  e  da  Cidadania  na  Agricultura 
Familiar”, conforme detalhado no Plano de Trabalho, proposto pela FAPUR e aceito pela UFRRJ.

1.2 O presente Termo Aditivo tem por objeto:

1.2.1 Prorrogação  da vigência  do Convênio  por mais 15 (quinze) meses,  a contar  de 
01/10/2025  com  término  em,  01/01/2027;  em consonância  com  o  contido  na 
CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES, do referido convênio.

1.2.2 Acréscimo de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais),  provenientes da 
Emenda Parlamentar nº 44560014.

1.2.3 Considerando as alterações supracitadas, fica alterado o  valor global do convênio, 
passando de R$ 259.159,14 (duzentos e cinquenta e nove mil, cento e cinquenta e
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nove reais e quatorze centavos) para o montante de R$ 509.159,14 (quinhentos e 
nove mil, cento e cinquenta e nove reais e quatorze centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO

2.1 O presente Termo Aditivo tem por fundamento o disposto na CLAUSULA DECIMA QUARTA – 
DAS ALTERAÇÕES do Convênio nº 02/2024.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

3.1 Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do instrumento original, não 
modificadas por este instrumento, declarando-se nesta oportunidade a ratificação delas.

CLÁUSULA QUARTA– DA PUBLICAÇÃO

4.1 Caberá à UFRRJ providenciar a publicação do extrato deste Termo Aditivo no Diário Oficial da 
União.

O presente Termo Aditivo reputa-se celebrado na cidade de Seropédica, estado do Rio de Janeiro, e sua 
formalização ocorrerá na data em que os representantes legais das partícipes o assinarem ou na data em 
que o último representante legal de uma das partícipes assiná-lo, em caso de disparidade de data.

E, por estarem assim justos e acordados, os partícipes firmam o presente instrumento, 
juntamente com as testemunhas, por meio de assinatura eletrônica em plataforma digital específica.

Universidade Federal Rural do Rio de Janeiro
Roberto de Souza Rodrigues

Reitor

Fundação se Apoio à Pesquisa Científica e Tecnológica da UFRRJ- FAPUR
Clarissa Oliveira da Silva

Vice-Presidente

testemunhas:

Nome: Fernando Brunner Nome: Rulian Emmerick
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4 páginas - Datas e horários baseados em Brasília, Brasil
Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON)

Certificado de assinaturas gerado em 30 de September de 2025,
19:05:21

Termo Aditivo ao Convênio 02 2024 Clínica de Direitos humanos
docx
Código do documento 6bea6f59-d43a-4bab-b134-2471fcb3c074

Assinaturas
Clarissa Oliveira da Silva
vicepresidente@fapur.org.br
Assinou
Roberto De Souza Rodrigues
gabinete@ufrrj.br
Assinou
Fernando Brunner
fernando@fapur.org.br
Assinou
Rulian Emmerick
rulianufrrj@gmail.com
Assinou

Eventos do documento

30 Sep 2025, 16:05:21
Documento 6bea6f59-d43a-4bab-b134-2471fcb3c074 criado por LIVIA DE OLIVEIRA NUNES DE ANDRADE
(ab8f9a15-017a-489c-a690-54e645bcf52f). Email:convenios@fapur.org.br. - DATE_ATOM:
2025-09-30T16:05:21-03:00

30 Sep 2025, 16:10:44
Assinaturas iniciadas por LIVIA DE OLIVEIRA NUNES DE ANDRADE (ab8f9a15-017a-489c-a690-54e645bcf52f).
Email: convenios@fapur.org.br. - DATE_ATOM: 2025-09-30T16:10:44-03:00

30 Sep 2025, 16:13:44
RULIAN EMMERICK Assinou - Email: rulianufrrj@gmail.com - IP: 200.143.215.133 (200.143.215.133 porta: 50250) -
Geolocalização: -22.116294247376228 -43.199715266454824 - Documento de identificação informado:
029.718.967-06 - DATE_ATOM: 2025-09-30T16:13:44-03:00

30 Sep 2025, 16:22:08
CLARISSA OLIVEIRA DA SILVA Assinou (8aff7e40-0fb5-4e70-86c3-dc8c4ef063e3) - Email:
vicepresidente@fapur.org.br - IP: 138.204.213.24 (adaptlink.138-204-213-24-BGP.adaptlink.com.br porta: 20818) -
Geolocalização: -22.77673220216049 -43.685490412688985 - Documento de identificação informado:
014.109.957-71 - DATE_ATOM: 2025-09-30T16:22:08-03:00

https://www.google.com.br/maps/search/-22.116294247376228 -43.199715266454824
https://www.google.com.br/maps/search/-22.77673220216049 -43.685490412688985
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